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Responsabilidade Compartilhada 

 
Este Relatório foi elaborado pela VENTER SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS de acordo com o que preconiza a legislação 
ambiental aplicável ao Ramo de atividade e contrato firmado entre 
as partes. Isto posto, a VENTER se isenta pela utilização deste 
trabalho pelo contratante e/ou terceiros fora do escopo para o 
qual foi preparado. Este relatório é de uso exclusivo do 
contratante. 
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1. HISTÓRICO DO PROCESSO 

O presente Processo iniciou-se por meio da solicitação de renovação do Alvará junto à 

Prefeitura de Santos sob o número P.A. 30.735/2015-71 para o empreendimento da 

Pedreira Engebrita Ltda. Após análise por parte da Secretaria de Obras do Município e 

posteriormente da Comissão de Análise de Impacto de Vizinhança – COMAIV, foi 

necessário o enquadramento do empreendimento na Lei Complementar do Município de 

Santos 793/13 com a apresentação do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV. 

Em 26 de novembro de 2019, através do processo P.A. N° 85902/2019-55, de acordo 

com o que determina o Art. 19-D do regramento em epígrafe, foi apresentado o Plano de 

Trabalho para a Comissão – COMAIV através de protocolo via Poupatempo do 

Município. 

Seguindo com o trâmite legal, em dezembro/2019, também de acordo com Art. 19-E 

do mesmo regramento legal, foi emitido o Termo de Referência N° 15/2019, em 18 de 

dezembro de 2019. 

Neste momento, conforme determina a Lei Complementar N° 793, de 14 de janeiro de 

2013 e suas alterações, Leis Complementares N° 869, de 19 de dezembro de 2014 e 916, 

de 28 de dezembro de 2015, que disciplina a exigência do Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança – EIV, a Pedreira Engebrita Ltda vem, respeitosamente, enviar o presente 

documento para análise desta Comissão Municipal de Análise de Impacto de Vizinhança 

– COMAIV da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEDURB. 
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2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPRESA CONSULTORA 

Abaixo apresenta-se a identificação da empresa responsável pela elaboração do 

presente Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Pedreira 

Engebrita Ltda. 

2.1. EMPREENDEDOR 

Nome/Razão Social: PEDREIRA ENGEBRITA Ltda. 

Logradouro: Rodovia Conego Domenico Rangoni, km 252 (antiga Piaçaguera 

Guarujá, s/n°, km 72,5) 

Bairro: Vale do Quilombo Município: Santos CEP: 11.096-000 

Telefone: (13) 3352 3841 

CNPJ: 61.728.804/0001-04 

Endereço para Correspondência: Rodovia Piaçaguera Guarujá, s/n°, km 72,5 

Responsável Legal: Francisco Damásio Pacheco Junior 

Telefone de contato: (13) 3352 3841 Email: pedreiraengebrita@terra.com.br 

 

 

2.2. CONSULTORIA TÉCNICA 

Nome/Razão Social: Lucas Guimarães Pires – Assessoria e Consultoria 

Ambiental – ME (Nome Fantasia: VENTER SOLUÇÕES AMBIENTAIS) 

Logradouro: Rua Caramuru, n° 50, 101. 

Bairro: Estuário  Município: Santos CEP: 11025-280 

Telefone fixo: (13) 4141-4415 Fax: (13) 4141-4415 

CNPJ: 29.137.876/0001-66 Email: lucas.pires@ventersa.com.br 

 

 

3. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

3.1. LOCALIZAÇÃO 

O empreendimento Pedreira Engebrita está localizado na Rodovia Cônego Domênico 

Rangoni, km 252 (antiga Piaçaguera – Guarujá, km 72,5), Bairro do Vale do Quilombo, 

Município de Santos, estado de São Paulo. 

mailto:lucas.pires@ventersa.com.br
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Abaixo segue Figura ilustrativa da Localização do empreendimento da Engebrita.
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4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

4.1. DADOS DO IMÓVEL  

A PEDREIRA ENGEBRITA está localizada na Rodovia Cônego Domênico Rangoni, 

km 72,5, na altura do Pedágio e próximo à Rodovia Rio Santos. O local também é 

conhecido como Fazenda Michael ou do Quilombo. Geograficamente, a área consistiu-se 

de um morrote isolado localizado no sopé da Serra do Mar, localmente denominado de 

Serra do Quilombo. 

O empreendimento está instalado em terreno de aproximadamente 200 mil m², possui 

área de 120 mil m² concedida para exploração mineral, área de cava de 50 mil m² e área 

construída para suporte as atividades de mineração de aproximadamente 2.500 m². A 

reserva mineral, calculada ainda no ano de 2014, está avaliada em aproximadamente 17 

milhões de toneladas e vida útil de 15 anos, ou seja o empreendimento possui margem 

para operações até o ano de 2029.  

O imóvel possui Matrícula registrada no Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de 

Santos, sob o número N° 93.239, Ficha 001, atualizado em 30 agosto de 2019. O Anexo 01 

apresenta cópia do documento em questão.  

O terreno é de propriedade da empresa Arcobras, atualmente sob uso através de um 

Contrato de Arrendamento – Anexo 3. Está inscrito sobre Propriedade Territorial Rural 

através do Imposto Territorial Urbano - ITR sob o número 9.110.984-1 O Anexo 02 

apresenta o ITR.  
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4.2. DADOS GERAIS  

O empreendimento de Mineração da Engebrita possui estruturas variadas para 

suporte a atividades de mineração. Dentre todas áreas construídas, pode-se destacar a 

Portaria, Escritório Administrativo, Oficina, Cabine primária de energia, Vestiários, 

Balança Rodoviária, Almoxarifado, Refeitório, Área de Estoque de Materiais, Bacias de 

Decantação, Tanques, Área de Britagem Primária, Rebritagem e Paiol. Abaixo segue 

descritivo detalhado. 

A portaria possui 7,24 m², coberta, onde o controlador de acesso permanece, 

realizando atividades, responsável por controlar a entrada e saída de veículos e pedestres 

da Pedreira. Abaixo segue Registro Fotográfico. 

 

 

Foto 01 – Portaria de Acesso 

O Escritório Administrativo, localizado logo na entrada do empreendimento, à direta 

do acesso da Engebrita, possui estrutura com baias para suportar até 10 colaboradores 

administrativos, sala de reunião, sanitários, arquivo e área externa coberta com área de 

235,56 m². Ao lado, possui área para estacionamento de veículos de colaboradores e 

visitantes com até 5 vagas delimitadas. Abaixo segue Registro Fotográfico. 
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Foto 02 – Prédio Administrativo 

Exatamente à frente do Prédio Administrativo, encontra-se a balança rodoviária com 

14,13 m². Todo caminhão que acessa a Pedreira para realização de retirada de material, é 

realizada a pesagem para controlar o volume de material que está sendo transportado. 

Abaixo segue Registro Fotográfico 

 

Foto 03 – Balança Rodoviária 

Seguindo para o interior do empreendimento, lado esquerdo, encontra-se a Cabine 

Primária de Energia elétrica com área de 18,67 m². Sua principal função é o contato com 
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a rede de distribuição e transformação para a voltagem necessária. O uso da Cabine 

primária é essencial para controlar a potência fornecida pela concessionária. O prédio é 

coberto e com aproximadamente 20 m² de área construída. Abaixo segue Registro 

Fotográfico. 

 

Foto 04 – Cabine Primária 

O empreendimento também possui prédio para o armazenamento de materiais que de 

uso nas atividades de mineração, além de Oficina de máquinas e equipamentos, 

Borracharia e Almoxarifado totalizando área construída de aproximadamente 900 m². 

Abaixo segue Registro Fotográfico. 
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Foto 05 – Área de Armazenamento de Materiais 

 

Foto 06 – Prédio de Manutenção de Máquinas e Equipamentos 
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Foto 07 – Manutenção – Tanque de Diesel 

Para suporte das atividades de manutenção de máquinas e equipamentos, o 

empreendimento possui tanque para armazenamento de Diesel. O tanque foi construído 

de aço carbono, possui capacidade de 30 m³ e contenção adequada conforme regramento 

da ABNT NBR 17505:2013 – Armazenamento de Líquidos Inflamáveis e Combustíveis. 

Ao lado da área de Oficina e Guarda de materiais, encontra-se o refeitório, com área 

construída de 500,52 m² e capacidade para até 30 colaboradores. esclarece-se que o local 

não possui cozinha para fabricação e preparação de alimentos, trata-se de área reservada 

apenas para que os colaboradores possam realizar as refeições. Abaixo segue Registro 

Fotográfico. 
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Foto 08 – Refeitório  

 

4.3. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PREVISTA/DESENVOLVIDA  

A empresa tem como objetivo final a comercialização de produtos acabados, como 

Pedra tipo 1, 2, 3 e 4, Rachão, Rachão Branco, Areia Artificial, Bica Corrida, Bica Corrida 

Suja e Pedrisco Limpo.  

O processo produtivo de extração e beneficiamento é composto pelas seguintes etapas: 

 

- Descobrimento: O trabalho e remoção do capeamento é realizado por equipamento 

Retroescavadeira. O volume total de estéril é de 122 mil m³. Parte deste material é muito 

utilizado como aterro, atividade comum para região da baixada santista. 

 

- Perfuração: Um conjunto de carreta com perfuratriz desenvolve furos de até 2,5’ de 

diâmetro, com 15° e inclinação segundo a vertical de 16 metros de profundidade média. 

A força motriz provém de 2 compressores elétricos estacionários que produzem ar 

comprimido para o conjunto de perfuração. O ar é conduzido até os equipamentos 

operacionais através de tubulações metálicas. 

 

- Desmonte de Rocha: No desmonte de rocha primário utiliza-se “watergel” com 

densidade de 1,1 g/cm³ como explosivo. A detonação é iniciada com cordel detonante 
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NP-10, retardando as cargas de explosivos a cada 9 e 20 MS de tal forma que não 

ultrapasse 150 kg por espera. A razão de carga média de 359 g/m3 “in situ” é adequada 

para este maciço granítico. A pilha obtida no desmonte com essa razão de carga apresenta 

boa fragmentação da rocha e estabilidade para a formação de bancada. Como 

consequência, o lançamento e suficiente para formar uma pilha de produção com altura 

e disposição excelente para operar com pá-carregadeira. 

 

- Carregamento e Transporte Interno: Pás-carregadeiras desenvolvem o trabalho de 

carregamento e manutenção da pedreira como: produção, separação de matacões para o 

fogacho, junções de pilha ou fogacho detonado, locomoção de equipamentos na mina, 

suporte para a expedição de brita e conservação de acessos e estradas da pedreira. O 

transporte da rocha desmontada da praça de produção até ao britador primário é feito 

por meio de caminhões basculantes. O número é suficiente para garantir a produção de 

17.000 m3/mês de pedra britada. O tempo médio de ciclo da operação é de 12 minutos 

entre carregamento, transporte interno, descarga, retorno e reposicionamento do 

caminhão.  

 

- Planta de Processamento: O processo de beneficiamento do granito consiste em simples 

cominuição e classificação granulométrica das rochas.  O arranjo geral da planta de 

processamento foi baseado de acordo com o que determina as normas de agregados e 

construção civil da ABNT. Composta por:  

1. Britagem primária: composta de um britador de mandíbulas com capacidade 

horária de 150 m3/h com descarga em pilha reguladora de fluxo (silo pulmão).  

2. Rebritagem: composto de um britador de mandíbula secundário e um rebritador 

terciário com capacidade de 100 m3/h.  

 

- Classificação: apresenta duas peneiras vibratórias para classificação do material 

processado na britagem e rebritagem. O material britado tem a seguinte distribuição 

porcentual:  

Pó de Pedra = 20%  

Brita 1 = 35 %  

Brita 2 = 25 %  

Brita 3 = 2 %  

Brita 4 = 3%  
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O desenvolvimento da lavra não afeta a posição atual da planta de processamento, 

considerando que o seu avanço está no sentido oposto e que a sua localização é o lado da 

encosta de proteção da cava. 

 

- Expedição: A área de 10.000 m² de pátio de expedição serve adequadamente para a 

estocagem e manuseio do material classificado. As pilhas são retomadas com pá-

carregadeira para carregar os caminhões para comercialização. 

 

Abaixo segue Fluxograma do processo de produção. 

 

 

Fluxograma do Processo de Produção 

A área da Cava da Engebrita encontra-se em plena regularidade junto a Agência 

Nacional de Mineração – AMN, antigo Departamento Nacional de Proteção Mineral – 

DNPM, sob o número 821.524/1987. Atualmente seu Plano de Lavra possui aprovação 

de 50 mil m² de extração / cava. Abaixo segue Registro Fotográfico. 
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Foto 09 – Área da Cava 

Como detalhado no fluxograma acima, após a extração do minério, as pás 

carregadeiras realizam a retirada do material e destonando até um caminhão caçamba, 

que possui a função de realizar o transporte da área de cava até a área de Britagem 

(Britador Primário).   

 

 Foto 10 – Pátio de Britagem – Correia Transportadora 
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Foto 11 – Área de Britagem 

 

Seguindo o fluxo de extração e comercialização do empreendimento, após a Britagem 

primária, o material é encaminhado para o Britador Secundário, onde as rochas são 

reduzidas a tamanhos inferiores. Neste momento, o material é armazenado a granel no 

Pátio de Armazenamento e dali segue para a comercialização. 

 

Foto 12 – Britagem Secundária 
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Para realização das atividades de mineração, o empreendimento possui uma série de 

equipamentos especializados. Abaixo segue relação dos principais equipamentos de uso 

contínuo da atividade: 

- 02 Compressores de Ar; 

- 02 Máquinas perfuratriz para exploração; 

- 02 Pás mecânicas carregadeiras para o carregamento de rochas; 

- 02 Pás mecânicas carregadeiras na área do Pátio; 

- 02 Escavadeiras de Rochas; 

- 01 Britador Primário; 

- 01 Britador Secundário – Rebritagem; 

- 02 Peneiras vibratórias na Britagem; 

- 01 Peneira vibratória na Rebritagem; 

- 01 Rebritador terciário na Rebritagem; e 

- 04 Rompedores de Rocha. 

 

O quadro de colaboradores é composto por 37 funcionários, sendo 8 administrativos, 

07 na área de mecânica, 03 no desmonte de rochas, 01 na Segurança Patrimonial, 09 na 

área de Britagem, 07 no Transporte e 02 no Almoxarifado. O período de funcionamento 

do empreendimento é de segunda-feira à sexta-feira das 7 h às 17 h. Excepcionalmente 

são realizadas atividades em horários noturnos ou finais de semana. 

Os resíduos gerados pelo empreendimento são aqueles provenientes de material 

estéril, formado por blocos de granito não decomposto, depositados e armazenados na 

praça de lavra. Ocorre também gerações de resíduos sólidos Classe I – Perigosos, 

provenientes das áreas de manutenção de máquinas e equipamentos de suporte a 

atividade de lavra. Todos resíduos gerados são acondicionados, armazenados, 

monitorados adequadamente e sua destinação final é realizada por meio de Certificado 

de Movimentação de Resíduo de Interesse Ambiental – CADRI aprovado pelo órgão 

ambiental competente – CETESB.  

A atividade da Engebrita também pode gerar emissões de material 

particulado/poeiras. Sistemas de aspersão e retenção estão instalados para mitigar este 
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aspecto. Além do controle acima, regularmente é realizada umectação da área de 

armazenamento de materiais e do piso onde transitam as máquinas e equipamentos da 

atividade de lavra. 

A atividade de desmonte de rocha também pode gerar ruídos e vibrações. Estes 

aspectos devem atender os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 10151 – “Acústica – 

Avaliação do ruído em áreas habitadas visando o conforto da comunidade, conforme 

Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA N°01, de 08/03/90. Os 

níveis de pressão sonora, provenientes das atividades de detonação de explosivos, não 

superam ao pico pré-estabelecido.    

Contiguo ao empreendimento da Engebrita, localizado mais ao Sul do 

empreendimento, as margens da Rodovia Cônego Domêncio Rangoni, nota-se passagem 

de tubulações de óleo/gás da empresa Transpetro. A marcação exata da área onde 

transpassa o duto está explícita no Anexo 09 – Layout do Empreendimento. No passado 

foi realizada tratativas com a empresa e foi estabelecido, de acordo com o regramento 

desta Companhia (Transpetro), distância mínima segura de 25 metros para a atividade 

de Lavra. O que vem sendo respeitado desde então, inclusive já estabelecido pelo Plano 

de Lavra.  

Para a atividade de Lava do empreendimento é importante manter um sistema de 

drenagem em ótimas condições a fim de evitar qualquer incidente ambiental. Todo 

sistema de drenagem do empreendimento é direcionado para o Rio Jurubatuba. Para o 

controle de impactos ambientais no Rio, diversas medidas vêm sendo adotadas desde o 

início das atividades da Engebrita. Dentre elas destacam-se as medidas como as barreiras 

físicas com matacões e barreiras verdes (vegetação), ao longo de toda margem do Rio; 

represamento de águas pluviais anteriormente o descarte no Rio Jurubatuba para evitar 

o carreamento de sólidos sedimentáveis; separador de água e óleo provenientes das 

atividades da área da Oficina; sistema de retenção de sedimentos captando todo o 

escoamento superficial que direciona-se ao Rio Jurubatuba, o sistema constitui-se de três 

drenos e barreiras filtrantes paralelas e com bacias de sedimentação entre eles. Abaixo 

segue ilustração dos equipamentos e controle e sistema de drenagem local. 
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Foto 13 – Barreiras Verdes 

 

 

Foto 14 – Bacias de decantação 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

14 
EIV 

 

Foto 15 – Barreiras Filtrantes 

 

 

Foto 16 – Separadores de Água/Óleo 
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Foto 17 – Sistema de retenção de sedimentos 

 

 

4.4. SITUAÇÃO ATUAL E PREVISÃO FUTURA DO EMPREENDIMENTO 

Estima-se, de acordo com Plano de Lavra atual, que o empreendimento possui apenas 

mais 10 anos de operações para extração de toda reserva mineral, ou seja, meados de 2030 

ocorrerá sua desativação.  

Agrega-se ao Plano de Lavra atual a previsão de exploração de área de 

aproximadamente 5.000 m², localizada ao sudeste da atual área de lavra em atividade, 

dentro do mesmo imóvel a qual a Engebrita realiza suas atividades. Cumpre esclarecer 

que a referida ampliação já se encontra licenciada, dentro do mesmo processo de 

Licenciamento Ambiental do empreendimento, inclusa na mesma Licença de Operação 

em vigor do empreendimento. Com relação a supressão de vegetação vinculada a 

ampliação pretendida, 5.000 m² situados no topo da área de lavra, esta carece  de 

tramitação junto ao Órgão Ambiental competente, uma vez que a Engebrita aguarda pelo 

início do processo, devendo ocorrer em momento mais próximo à sua implantação. 
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Ainda sobre previsões futuras do empreendimento, destaca-se que o empreendimento 

da Engebrita, em conjunto com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo – SABESP, vem estudando meios de utilização da atual área de cava de exploração 

de minério com a implantação de um grande reservatório de água para fornecimento a 

população. Os trâmites e projetos veem sendo tratados em termos de negociação, através 

de interesse explícito da concessionária. Assim, as atividades da Pedreira poderão ser 

encerradas a partir da conclusão da negociação, tendo como previsão para a decisão da 

desativação, meados de julho de 2020.  

Em caso de confirmação e consequentemente desativação do empreendimento, será 

seguido todo processo de descomissionamento de atividade minerária preconizado pela 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, através da elaboração de um 

Programa de Recuperação de Área.  

 

4.5. CARACTERIZAÇÃO DAS REDES DE ÁGUA, ESGOTO, ÁGUA 
PLUVIAL, ENERGIA ELÉTRICA, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E TELEFONIA 
NO PERÍMETRO DO EMPREENDIMENTO 

O consumo médio mensal de água potável é de aproximadamente 5000 litros. O 

consumo de água potável provém das atividades domésticas como banheiros e vestiários 

apenas. Quanto água utilizada para umectação de pilhas, pátio para o controle das 

emissões de particulados e das operações rotineiras provém do sistema de coletas de água 

de chuvas, sendo integramente de reuso. Diferente do que exposto no Plano de Trabalho, 

no local não há rede de fornecimento de água pela SABESP, sendo toda água potável 

fornecida por meio de caminhões pipa até o local.  

O local é provido de rede de energia elétrica fornecido pela concessionária Companhia 

Paulista de Força e Luz - CPFL – Piratininga, gerando consumo médio mensal de 

aproximadamente 7.000 kWh. Segue, através do Anexo 4, a Declaração de Viabilidade 

para o fornecimento de energia da empresa CPFL Piratininga, nos moldes do Art.20 da 

Lei Complementar N° 793/2013 e suas alterações. 
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A Pedreira Engebrita também gera efluentes líquidos provenientes da lavagem de 

veículos pesados, efluentes da caixa separadora de água e óleo, bem como das águas 

pluviais provenientes da praça de desmonte e das águas oriundas das bacias de 

decantação. Todos resíduos são tratados adequadamente, anteriormente ao descarte no 

corpo receptor, de acordo com o que preconiza o Artigo 18 do Regulamento de Lei 

997/76, aprovado pelo Decreto 8468/76 e Resolução CONAMA 357/05 e suas alterações. 

A atividade também gera esgotos domésticos, os quais são tratados e dispostos conforme 

Normas ABNT NBR 7229/97 e NBR 13969/97. 

 

Para telefonia, é utilizada a empresa Net e demais operadoras móveis comumente 

utilizadas na região. 

Quanto a iluminação pública, esclarece-se que o empreendimento está localizado as 

margens da Rodovia Cônego Domênico Rangoni, na altura do quilômetro 72, sentido 

Cubatão e, no local, não há qualquer via pública municipal que necessite de tal utilidade.  

 

4.6. INDICAÇÃO DOS ACESSOS DE VEÍCULOS E PEDESTRES, 
INFORMAÇÕES ACERCA DA DISTRIBUIÇÃO NO SISTEMA VIÁRIO 

O acesso de pedestres, veículos utilitário e veículos de comercialização é sempre 

realizado pela Rodovia Cônego Domênico Rangoni, na altura do quilômetro 252, no 

sentido Guarujá para Cubatão através de uma única portaria para entrada e saída. O local 

possui estacionamento suficiente para suportar os veículos dos colaboradores e todas as 

carretas que suportam as operações do empreendimento.  
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Foto 13 – Acesso a Portaria 

Para o acesso de quem vem no sentido Guarujá, proveniente de Cubatão, segue-se pela 

rodovia Cônego Domênico Rangoni (antiga Piaçaguera-Guarujá), realizando o contorno 

de inversão de faixa no km 249 até chegar à Pedreira. 

Quanto as questões referentes ao sistema de tráfego, está sendo tratado no Relatório 

de Impacto de Trânsito, Anexo 5, ao Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV. 

 

5. ASPECTOS LEGAIS 

O conhecimento prévio sobre a legislação incidente a um determinado tipo de 

empreendimento é imprescindível para o processo de elaboração de estudos existentes, 

principalmente para o aqui relacionado, Estudo prévio de Impacto de Vizinhança – EIV. 

Desta forma, o presente item aborda de forma ampla os principais diplomas legais 

federais, estaduais e municipais, bem como as normas técnicas e regulamentadoras 

aplicáveis a este Estudo. 

A principal Lei que norteia o presente trabalho foi estipulado pelo Capítulo II – Dos 

Instrumentos da Política Urbana - Seção I – Dos Instrumentos em Geral – Art. 4° - VI – 

Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança, da Lei 10.257 de 10 de julho de 2001. Para o 
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Município de Santos, foi regulamentada em 14 de janeiro de 2013 a Lei Complementar 

793 e suas alterações, Leis Complementares n° 869, de 19 de dezembro de 2014 e Lei 916, 

de 28 de dezembro de 2015, que disciplina a exigência do Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança – EIV. 

Também presente e bastante discutida no presente trabalho, que norteia do Relatório 

de Impacto de Trânsito - RIT do empreendimento, é o Decreto 7418, de 13 de abril de 

2016, afim de identificar detalhadamente a frota própria, suas atividades e projeções de 

tráfego no entorno e locais de maior demanda veicular, identificando possíveis 

problemas existentes. 

Importante destacar, que de acordo com a legislação ambiental, a atividade realizada 

é a “Extração e beneficiamento de pedras e outros materiais para construção civil” e está 

inserida no rol de atividades constantes do Art. 57, do Regulamento da Lei 997, aprovado 

pelo Decreto 8468/76 e suas alterações. O anexo 6 apresenta a Licença de Operação N° 

18002852, emitida em 06/12/2017 com validade para até 06/12/2020. 

De acordo com o que determina a Lei Federal 6938 de 1981, o Cadastro Técnico Federal 

– CTF-APP do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos naturais Renováveis 

- IBAMA é obrigatório para pessoas físicas e jurídicas que exercem Atividades 

Potencialmente Poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais e/ou atividades e 

instrumentos de defesa ambiental. Assim, devido ao enquadramento conforme o Anexo 

VIII da referida Lei, a atividade está sujeita a inscrição no CTF/APP por força de 

legislação. O Anexo 7 apresenta Consulta Pública realizada no dia 18 de fevereiro de 2020 

no site do IBAMA sobre a autenticidade do Cadastro Técnico Federal do 

empreendimento sob o número de Registro N° 5883, válido até 11 de março de 2020. 

Para os regramentos específicos para a atividade minerária, deve-se seguir o que rege 

o Código de Mineração – Decreto Lei N° 227 de 28 de fevereiro de 1987 e suas alterações. 

O empreendimento da Engebrita possui liberação para extração por meio da Portaria de 

Lavra N° 387, publicada no Diário oficial da Região em 03 de dezembro de 1997 conforme 

autos do Processo no DNPM n° 821.524/87. O anexo 8 apresenta a Portaria de Lavra. 
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Em 25 de junho de 2018, foi instituído o novo Plano Diretor do Município de Santos 

através do advento da Lei Complementar N° 1005. Instrumento este, básico para a 

melhoria da qualidade de vida da população por meio da promoção do desenvolvimento 

econômico sustentável e da função social da cidade e da propriedade urbana do 

Município de Santos. 

No que rege o uso e a ocupação do solo de acordo com o que determina o Plano 

Diretor, a Lei de N° 729 de 11 de julho de 2011, disciplina o ordenamento do uso e da 

ocupação do solo na área continental do Município de Santos e dá outras providencias. 

A presente atividade, está localizada na Zona de Suporte Urbano II –ZSU II: compreende 

as áreas degradadas, nas quais se verifica a ocorrência de atividades extrativistas 

minerais, cujas características possibilitem a implantação de atividades de interesse para 

o desenvolvimento turístico do Município. Ou seja, pode-se concluir que o 

empreendimento está de acordo com o que determina a Lei de Uso e Ocupação do Solo 

Local. 

Quanto aos critérios de proteção da vegetação, atualmente rege-se pela Lei 12.651 de 

25 de maio de 2012, que estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação nativa, 

áreas de preservação permanente e áreas de Reserva legal, a exploração florestal, o 

suprimento da matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o 

controle e prevenção do incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e 

financeiros, para o alcance de seus objetivos. O empreendimento da Engebrita está 

localizado as margens do Rio Jurubatuba, com área inserida na Área de Preservação do 

Rio em epígrafe, legalizada junto a CETESB por meio do processo N° 18/00736/16. O 

Desenho do Anexo 9 – Layout do Empreendimento, mostra a demarcação clara da área 

de preservação inserida dentro da área do empreendimento. 

Quanto aos quesitos de controle do Polícia Militar do Estado de São Paulo - Corpo de 

Bombeiros, de acordo com o que determina o Decreto Estadual 56.819 de 2011, o local 

possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros aprovado sob n° 327911 emitido em 23 

de novembro de 2017 e válido até a data de 12 de novembro de 2020. O Anexo 10 – 

Apresenta o AVCB. 
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A Lei 12.305 institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus 

princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluindo os perigosos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 

aplicáveis. Os resíduos podem ser classificados pelas normas ABNT NBR 10004:2004, 

Resolução de diretoria colegiada RDC n° 56 de agosto de 2008 ou através da codificação 

determinada pelas Instruções Normativas IBAMA de N° 13 e N°18 de dezembro de 2012. 

Quanto aos quesitos dos resíduos, a Pedreira Engebrita possui um Programa de 

Gerenciamento de Resíduos, que consiste no correto manuseio, geração, 

acondicionamento, identificação, armazenamento e destinação final, elaborado de acordo 

com o que preconiza a legislação vigente. Esclarece-se ainda que todos os resíduos 

perigosos gerados pelo empreendimento são descartados de acordo com Certificado de 

Movimentação de Resíduo de Interesse Ambiental – CADRI. O documento CADRI está 

disposto no Anexo 11 do presente Relatório. 

Em relação aos recursos hídricos, cabe mencionar que a Resolução CONAMA 357 de 

17/03 de 2005, dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais 

para o seu enquadramento e determina as condições e padrões de lançamento. 

Atualmente esta Resolução foi alterada e complementada pela Resolução CONAMA 430 

de 13/05 de 2011.  

Todo resíduo gerado pelo empreendimento é descartado de acordo com que 

determina a legislação.  

A atividade também gera esgotos domésticos, estes são tratados e dispostos conforme 

Normas ABNT NBR 7229/97 e NBR 13969/97. 

O empreendimento em questão está inserido na Unidade de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos – UGRHI 07 – Denominada Bacia da Baixada Santista, que 

compreende toda região metropolitana da Baixada Santista – RMBS, além de parte de 

outros municípios vizinhos. Criada pela Lei Estadual 7663 de 30 de dezembro de 1991, 

que criou 22 unidades de gerenciamento no Estado de São Paulo com intuito de gerenciar 
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as grandes Bacias Hidrográficas de forma eficiente. Inserido na Microbacia do Rio 

Jurubatuba, o rio margeia por toda lateral do terreno do empreendimento da Engebrita. 

Para proteção do recurso hídrico do impacto de materiais particulados gerados a Pedreira 

realizou a implantação, por toda a margem do rio, de uma cortina verde com vegetação. 

Quanto aos aspectos de controle da qualidade do ar, o regimento é realizado pelo 

Decreto Estadual 59.113 de 23 de abril de 2013. A região da Baixada Santista já se 

apresenta saturada para o parâmetro Ozônio e material particulado. Cabe ressaltar que o 

presente empreendimento não possui emissões de fontes fixas, sendo suas emissões 

provenientes apenas de veículos automotores (caminhões) através de sua movimentação 

durante o Transporte de Cargas e durante as operações de manuseio de rochas e 

britagem. Assim, regularmente é realizada a umectação como, medida de controle de 

emissões de material particulado.  

Com base na Lei nº 13.577/2009 e em seu Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 

59.263/2013, a Diretoria Plena da CETESB aprovou a Decisão de Diretoria nº 

038/2017/C, a qual contém os seguintes procedimentos que passaram a vigorar após sua 

publicação no Diário Oficial do Estado, ocorrida em 10 de fevereiro de 2017: 

Procedimento para a Proteção da Qualidade do Solo e das Águas Subterrâneas; 

Procedimento para Gerenciamento de Áreas Contaminadas; e, Diretrizes para o 

Gerenciamento de Áreas Contaminadas no Âmbito do Licenciamento Ambiental. 

Importante esclarecer que em consulta pública para verificação do registro de áreas 

contaminadas no local pretendido, nada foi registrado no imóvel. 

 

6. ALTERNATIVAS TÉCNICAS E LOCACIONAIS 

Quanto as alternativas técnicas e locacionais, entende-se que não cabe discussão uma 

vez que o empreendimento não está em processo de licenciamento de viabilidade ou 

processo de construção. Diante do exposto, esclarece-se que o empreendimento da 

Engebrita já realiza suas atividades desde meados de 1997. 

  

http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/17/2013/11/2009_lei_13577.pdf
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/DD-038-2017-C.pdf
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/DD-038-2017-C.pdf
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7. ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO 

A área de Influência do empreendimento é determinada pelo Art. 12 da Lei 

Complementar 793/13 e alterado pela Lei Complementar 916/2015 onde deverá ser 

considerada área delimitada por distância perpendicular mínima medida a partir das 

divisas do terreno ou de sua gleba, na área continental do município, de 2000 metros. 

Abaixo segue desenho esquemático da área de Influência do empreendimento da 

Pedreira Engebrita.  

 

 

Desenho 01 – Área e Influência do Empreendimento Engebrita 

 

 

7.1. ADENSAMENTO POPULACIONAL 

O Município de Santos está divido em área insular e área continental. O 

empreendimento está localizado na área continental do Município em área 

completamente isolada de residências e qualquer outro empreendimento adjacente. 
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Dentre todos os municípios da região metropolitana da Baixada Santista, Santos é a 

cidade que apresenta a maior área ocupada, sendo seguida por Cubatão, São Vicente e 

posteriormente o Guarujá. As demais cidades não foram estudadas para o presente 

trabalho devido à distância do empreendimento. 

A maior concentração urbana se consequente densidade populacional está localizada 

na área insular do Município de Santos e posteriormente no Guarujá. Isto tende a ser 

verdade devido a demanda de empregos do local, mais centralizada sempre na cidade 

Santos devido ao Porto. Conforme dados do último Censo Demográfico (IBGE, 2010), o 

município de Santos apresentou uma população de 419.400 habitantes.  

 

7.2. EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS 

Como mencionado no item 7.1. acima, o empreendimento da Pedreira Engebrita está 

localizado as margens da Rodovia Cônego Domênico Rangoni, em área completamente 

isolada que quaisquer equipamentos urbanos e comunitários. Ou seja, dentro da área de 

influência pré-determinada pela Lei 793/11, não há qualquer equipamento urbano ou 

comunitário.  

 

7.3. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Conforme identificado no Capítulo sobre os Aspectos Legais, o empreendimento está 

localizado na Zona de Suporte Urbano II – ZSU II. 

De acordo com o que determina o Plano Diretor, a Lei de N° 729 de 11 de julho de 2011, 

que disciplina o ordenamento do uso e da ocupação do solo na área continental do 

Município de Santos e dá outras providencias. A presente atividade, está localizada na 

Zona de Suporte Urbano II –ZSU II: compreende as áreas degradadas, nas quais se 

verifica a ocorrência de atividades extrativistas minerais, cujas características 

possibilitem a implantação de atividades de interesse para o desenvolvimento turístico 

do Município. Assim, pode-se concluir que o empreendimento está de acordo com o que 

determina a Lei de Uso e Ocupação do Solo Local. 
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Abaixo segue desenho de Uso e Ocupação do Solo da área de Influência do 

empreendimento. 

 

 

Desenho 02 – Uso do Solo na Área de Influência 

 

7.4. CARACTERIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

De acordo com o Zoneamento determinado pela Lei Complementar 729/11 detalhado 

acima, pode-se discorrer que a Área de Influência do Empreendimento da Engebrita está 

localizado em Área de Proteção Ambiental, bem como em Área de Expansão Urbana do 

município de Santos. 

Os únicos empreendimentos adjacentes ao empreendimento da Engebrita, dentro de 

sua Área de Influência, são a Intervales Minérios, que exerce a mesma atividade que a 

Engebrita e o Aterro Sanitário da Terrestre Ambiental. Ocorre também, junto à margem 

da Rodovia Cônego Domênico Rangoni um empreendimento de Alimentação – 

Restaurante (Restaurante Casa Branca) onde observa-se um local de parada de motoristas 

de caminhões que deixam a margem esquerda do Porto de Santos. No detalhe, um pouco 
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mais a Nordeste do Desenho 02 do item anterior, observa-se também pequena área de 

plantio antrópico/fazendas de cultivo de hortaliças.  

 

7.5. SISTEMAS DE CIRCULAÇÃO E TRANSPORTE ADEQUADOS AOS 
INTERESSES E NECESSIDADES DA POPULAÇÃO E ÀS 
CARACTERÍSTICAS LOCAIS, INCLUINDO ESTUDO DO SISTEMA 
VIÁRIO ARTERIAL E COLETOR DE ACESSO 

 Item sendo tratado no Relatório de Impacto de Trânsito – RIT – Anexo 5. 

 

7.6. ÁREAS DE INTERESSE HISTÓRICO, CULTURAL, PAISAGÍSTICO 
OU AMBIENTAL 

A região da Baixada Santista, principalmente as cidades de Santos e São Vicente, mais 

antigas da região, apresentam vasto patrimônio histórico/cultural. Os órgãos que 

atualmente exercem a função de controle e monitoramento destas áreas é o CONDEPASA 

– Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Santos e o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional – IPHAN. 

Pesquisando a Área de Influência do empreendimento, não foi identificado nenhum 

imóvel registrado como tombado junto aos órgãos de controle. 

 

7.7. SERVIÇOS PÚBLICOS, INCLUINDO CONSUMO DE ÁGUA, GÁS, 
TELECOMUNICAÇÕES, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ENERGIA 
ELÉTRICA, GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LÍQUIDOS E 
EFLUENTES E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Como já mencionado em capítulos anteriores, o empreendimento possui fornecimento 

de água realizado através de caminhões pipa, com consumo extremante baixo. Ocorre 

também uso de água de reuso para as atividades operacionais. Quanto ao tratamento de 

esgoto é realizado no próprio local através de sistema próprio.  
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A Engebrita é provida de rede de energia elétrica fornecida pela concessionária 

Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL – Piratininga, com consumo médio mensal de 

aproximadamente 7.000 kWh. 

A rede telefônica é diversa, proveniente de provedores como NET e seus concorrentes.   

O empreendimento não dispõe de rede para recebimento de gás encanado. Ademais, 

não há qualquer necessidade de uso de gás para as operações rotineiras, bem como para 

uso na cozinha, pois o local dispõe de refeitório e não realiza fabricação ou manipulação 

de alimentos. Quanto a Área de Influência do Empreendimento, não há qualquer sistema 

de gás encanado disponível pelas companhias.   

Quanto ao sistema de limpeza pública e retirada de resíduos comuns, a empresa 

Terracom é quem realiza a retirada e encaminha para o Aterro Sanitário da Terrestre 

Ambiental nas proximidades. 

Quanto a Iluminação Pública da área de influência, durante a realização do trabalho 

não identificou-se nenhum local onde ocorre deficiência, ou seja, está adequada.  

 

7.8. GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LÍQUIDOS E EFLUENTES, 
INCLUSIVE ORIUNDOS DE SISTEMAS DE REBAIXAMENTO DE 
LENÇOL FREÁTICO, PROVISÓRIOS OU DEFINITIVOS, POLUIÇÃO 
SONORA, POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA E CONFORTO AMBIENTAL 

A geração de resíduos sólidos do empreendimento são aqueles de classe II A, Classe 

II B ou de Classe I - Perigosos, determinados pela ABNT NBR 10004:2004. Os resíduos 

são aqueles das atividades administrativas/escritório, como papel/papelão e das 

atividades de manutenção de máquinas e equipamentos operacionais.  

A empresa dispõe de um Programa de Gerenciamento de Resíduos para o adequado 

manuseio, identificação, controle, transporte e destinação para local correto por meio de 

Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental – CADRI aprovado 

pelo órgão ambiental competente – CETESB. O Anexo 11 apresenta o CADRI N° 18002870 

emitido em 06/12/2017. 
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O empreendimento da Engebrita também gera efluentes domésticos, provenientes dos 

banheiros e vestiários. Como já mencionado em capítulo anterior, estes são tratados e 

dispostos conforme Normas ABNT NBR 7229/97 e NBR 13969/97. 

As atividades operacionais de mineração resultam naturalmente na geração de 

efluentes líquidos compostos por sedimentos sólidos e materiais sedimentáveis 

proveniente do minério na atmosfera. 

Quanto a poluição sonora, a Engebrita faz uso de equipamentos potenciais para a 

causa de incômodos sonoros se houvesse população no entorno imediato, tais como as 

máquinas rompedoras, perfuratrizes, escavadeiras e pás mecânicas carregadeiras, além 

da utilização de explosivos para rompimento de rochas. 

Quanto ao quesito de poluição atmosférica, pode-se considerar a geração de fumaça 

preta de todos os equipamentos movidos ao combustível Diesel. 

 

8. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA ATIVIDADE 

Para identificação e avaliação dos aspectos e impactos ambientais foram utilizados os 

critérios estabelecidos no Manual para elaboração de estudos para o licenciamento com 

avaliação de Impacto Ambiental a que se refere ao Artigo 1° da Decisão de Diretoria 

217/2014/I, de 06/08/2014 (§ 1° do Artigo 6° EIA/RIMA da Decisão de Diretoria 

n°153/2014/I e de acordo com a Resolução CONAMA 01/86, adotando-se os parâmetros 

a seguir: 

- Natureza: (P/N) positivo, quando resultar em melhoria da qualidade ambiental ou 

negativo, quando resultar em danos ou perda ambiental; 

- Incidência: (D/I) direto, por decorrência da ação geradora ou indireta, quando 

consequência de outro impacto ou ação; 

- Abrangência espacial: (L/D) localizado, com abrangência restrita ao local do 

empreendimento e seu entorno imediato ou disperso, quando ocorre de forma 

disseminada espacialmente; 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

29 
EIV 

- Temporalidade: (T/P) temporário, quando ocorre em período de tempo claramente 

definido (por exemplo, apenas durante a fase de obras) ou permanente, quando age 

durante a vida útil do empreendimento (toda a sua fase de operação); 

- Ocorrência: (I/M) imediata, quando decorre simultaneamente a ação geradora ou de 

médio e longo prazo, quando perdura além do tempo de duração da ação; 

- Reversibilidade: (R/I) reversível, passível de adoção de medidas que restabeleçam a 

condição ambiental pré-existente, ou irreversível, quando a alteração não pode ser 

revertida por ações de intervenção; 

 

8.1. ADENSAMENTO POPULACIONAL 

O empreendimento não possui características de apresentar impacto no adensamento 

da população, possuindo número baixo de colaboradores.  

Por tanto, o empreendimento e suas atividade não interferem no adensamento 

populacional, aumento ou redução. 

 

8.2. EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS  

Idem ao acima, o empreendimento não apresenta nenhum impacto significativo nos 

Equipamentos Urbanos e Comunitários. 

 

8.3. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Quanto aos quesitos de Uso e Ocupação do Solo conclui-se que o empreendimento não 

causa qualquer impacto, dada sua localização em local adequado e de acordo com o que 

preconiza a Lei de Uso e Ocupação do Solo da Área Continental do Município de Santos.  
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8.4. VALORIZAÇÃO OU DESVALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Para o caso e impacto na valoração imobiliária, ou seja, positivo, entende-se que a 

atividade de mineração não possui características para tal.   

Para o caso de desvalorização, ou seja, impacto negativo, entende-se que o 

empreendimento possui características para tal, devido sua atividade ser a de extração 

de minério, porém esclarece-se que não ocorrem vizinhos imediatos, apenas aqueles com 

as mesmas características industriais mencionado nos capítulos anteriores. Acrescenta-se 

ainda o fato do empreendimento estar localizado em plena conformidade com o que 

determina a Lei de Uso do Solo da Prefeitura de Santos e em operação desde meados de 

1995.  

Assim, é o entendo da equipe que, atualmente, o empreendimento não causa qualquer 

impacto na valorização ou desvalorização imobiliária local. 

 

8.5. SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E TRANSPORTE 

Idem aos itens acima, o local não é servido de sistema de circulação e transporte de 

pessoas, assim, não se pode considerar que poderia causar qualquer impacto.  

Sobre o tema de Tráfego, este está sendo tratado no Relatório de Impacto de Trânsito 

– RIT, o qual conclui não haver impacto. 

 

8.6. ÁREAS DE INTERESSE HISTÓRICO, CULTURAL, PAISAGÍSTICO E 
AMBIENTAL 

Dentro da área de influência do empreendimento não ocorrem Áreas de Interesse 

Histórico e Cultural, não havendo assim qualquer impacto. 

Quanto aos quesitos paisagísticos e ambiental, a atividade de mineração possui sim 

características para causar impacto. O principal exemplo de impacto para este quesito é 

o impacto da supressão de vegetação nativa, mata atlântica, na área de lavra da 

mineração. 
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Quanto a estes impactos, pode-se classifica-los como de Natureza Negativa, Direta, 

Abrangência Restrita, Permanente, de ocorrência Imediata e irreversível. Ou seja, o 

impacto para isto, conforme acima, pode ser definido como de baixo impacto. 

 

8.7. SERVIÇOS PÚBLICOS 

Quanto aos aspectos ambientais nos serviços públicos pode-se identificar os seguintes: 

- Geração de esgotos domésticos; 

- Consumo de água; 

- Consumo de energia elétrica. 

Os impactos identificados por estes aspectos são aqueles, respectivamente: 

- Contaminação de águas e solo devido à disposição inadequada de esgoto 

doméstico; 

- Redução de recursos naturais devido ao consumo de água e energia elétrica. 

Quanto a estes impactos, pode-se classificar como de Natureza Negativa, Direta, 

Abrangência Restrita, Permanente, de ocorrência Imediata e Reversível. Ou seja, o 

impacto para isto, conforme acima, pode ser definido como de baixo impacto ou quase 

insignificante. 

 

8.8. GERAÇÃO DE RESÍDUOS, POLUIÇÃO SONORA, ATMOSFÉRICA, 
ÁGUAS E SOLO 

Idem já exposto, os aspectos ambientais identificados são os seguintes: 

- Geração de resíduos de escritório – Classe IIB; 

- Geração de resíduos perigosos – Classe I; 

- Ruído excessivo devido a utilização de equipamentos; 

- Geração de fumaça preta devido a queima de combustível (Diesel) dos seus 

equipamentos movidos a Diesel (escavadeiras, rompedores, pás mecânicas 

carregadeiras etc.); 
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- Vazamento de óleo do tanque de armazenamento de óleo diesel; 

- Vazamento de óleo de máquinas e equipamentos em operação dentro da área do 

empreendimento; 

- Geração de material particulado na atmosfera devido a atividade de mineração. 

 

Os impactos gerados para cada aspecto identificado acima, são os seguintes, 

respectivamente: 

 

- Redução de vida útil de aterros devido a destinação dos resíduos não perigosos. 

Classificação: Negativo, Direto, Disperso, Permanente, Médio e Longo Prazo e 

Irreversível. 

 

- Contaminação de Solo e águas subterrâneas devido à disposição inadequada de 

resíduos perigosos – Classe I. 

Classificação: Negativo, Direto, Disperso, Permanente, Médio e Longo Prazo e 

Irreversível. 

 

- Incômodo na área de influência do empreendimento devido ao ruído das máquinas 

e equipamentos. 

Classificação: Negativo, Direto, localizado, Temporário, Imediato e Reversível. 

 

- Contaminação atmosférica devido a emissão de fumaça preta e material particulado 

de caminhões, máquinas e equipamentos; 

Classificação: Negativo, Direto, localizado, Temporário, Imediato e Reversível. 

 

- Contaminação atmosférica e das águas superficiais devido a emissão de material 

particulado da atividade de mineração; 
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Classificação: Negativo, Direto, localizado, Temporário, Imediato e Reversível. 

 

- Contaminação de solo e água subterrânea devido ao vazamento de óleo diesel do 

tanque e óleo de máquinas e equipamentos; 

Classificação: Negativo, Direto, localizado, Temporário, Imediato e Reversível. 

 

9. APRESENTAÇÃO DAS MEDIDAS MITIGADORAS 

Depois do levantamento de todos os impactos na vizinhança que o empreendimento 

pode causar, este capítulo tem como objetivo a apresentação das medidas mitigadoras. 

Abaixo segue Tabela informativa da relação de impactos e seus Programas ambientais 

preventivos e mitigadores em processo de realização. 

 

Impacto na Vizinhança Proposição das Medidas 

Supressão de Vegetação devido a 

futura atividade de exploração de 

Lavra 

Programas de Monitoramento de Fauna e 

Flora (Quando necessário); 

Programas de Afugentamento de Fauna 

(Quando necessário); 

Programa de Compensação Florestal 

(Quando necessário). 

Contaminação de águas e solo devido 

à disposição inadequada de esgoto 

doméstico 

Tratamento do esgoto doméstico em sistema 

adequado 

Redução de recursos naturais devido 

ao consumo de água e energia elétrica 

Elaboração de um programa de Consumo 

Consciente junto aos colaboradores da 

Engebrita com a proposição de medidas 

administrativas com informativos e 

treinamentos para reduzir o consumo de 

água e energia do empreendimento. 

Redução de vida útil de aterros devido 

a destinação dos resíduos para tal 

Elaboração de um Programa de 

Gerenciamento de Resíduos e 

encaminhamento dos resíduos recicláveis 
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para locais de triagem e reciclagem 

adequada. 

Contaminação de Solo e água 

subterrâneas devido à disposição 

inadequada de resíduos perigosos 

Elaboração de um Programa de 

Gerenciamento de Resíduos com 

procedimento correto para identificação, 

acondicionamento, transporte e destinação 

adequado para os resíduos perigosos 

gerados. 

Incômodo na área de influência do 

empreendimento devido ao ruído das 

máquinas e equipamentos da 

atividade de mineração 

Elaborar monitoramento semestral, 

conforme Norma ABNT NBR 10.151 – 

Avaliação do ruído em áreas habitadas, 

visando o conforto da comunidade.  

Contaminação atmosférica devido a 

emissão de fumaça preta de 

equipamentos 

Elaboração de uma Programa de 

Manutenção preventiva de todos os 

equipamentos para o controle adequado dos 

motores dos caminhões. 

Contaminação atmosférica e das águas 

superficiais devido a emissão de 

material particulado da atividade de 

mineração 

Instalação de sistemas de Aspersão e sistema 

de drenagem adequado para controle de 

materiais particulados antes do descarte das 

águas no Rio Jurubatuba. Umectação 

constante das áreas de britagem, pátio de 

armazenamento de materiais e das ruas 

internas que transitam máquinas e 

equipamentos. Criação de procedimento de 

lavagem de pneus de caminhões que deixam 

o empreendimento da Engebrita.  

Contaminação de solo e água 

subterrânea devido ao vazamento do 

tanque de armazenamento de diesel e 

de máquinas e equipamento em 

atividade 

Construção de contenção ao redor do Tanque 

conforme ABNT NBR 7505 – 

Armazenamento de Líquidos Inflamáveis. 

Criação de um KIT para contenção de 

resíduos oleosos para ataque imediato 

quando ocorrências do tipo acontecerem. 

Treinamento da equipe de manutenção para 

atuação durante emergências ambientais. 
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10. PROGNÓSTICO URBANO-AMBIENTAL 

No que rege o uso e a ocupação do solo de acordo com o que determina o Plano 

Diretor, a Lei de N° 729 de 11 de julho de 2011, disciplina o ordenamento do uso e da 

ocupação do solo na área continental do Município de Santos e dá outras providencias. 

A presente atividade, está localizada na Zona de Suporte Urbano II –ZSU II: compreende 

as áreas degradadas, nas quais se verifica a ocorrência de atividades extrativistas 

minerais. Ou seja, pode-se concluir que o empreendimento está de acordo com o que 

determina a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Todos os outros impactos foram considerados como de baixo impacto e todas as 

medidas mitigadoras são suficientes para controla-los. 

 

11. CONCLUSÃO 

O presente Estudo de Impacto de Vizinhança apresentou todos os tópicos abordados 

pelo Termo de Referência N° 15/2019, mas não se limitou e também visou atender a todos 

os itens apontados pela Lei Complementar N° 793/13 e suas alterações. 

Além das principais características detalhadas de todo o empreendimento apresentou-

se também todos os aspectos ambientais e impactos na vizinhança gerados, bem como 

foram propostas medidas mitigadoras para cada impacto identificado e a proposição de 

Programas ambientais para seu monitoramento e controle. 

Quanto aos quesitos de Uso e Ocupação do Solo, cabe aqui reforçar que o 

empreendimento está completamente de acordo com o Plano Diretor e a Lei de Uso e 

Ocupação de Solo da Área Continental do Município de Santos.   

Sobre as demais questões de Adensamento Populacional, equipamentos urbanos e 

geração de tráfego, concluirmos que o empreendimento não possui nenhuma 

característica que poderia causar impacto nestes itens, ou seja, concluímos que o 

empreendimento é viável nestes quesitos. 
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Versando ainda sobre a Área de Influência, seguindo o que previsto no Termo de 

Referência N° 05/2019 sobre a abrangência dos impactos ambientais da atividade, 

concluímos que as atividades operacionais do empreendimento, bem como aquelas 

decorrentes de eventuais sinistros do empreendimento, não possuem capacidade 

nenhuma de extrapolar para fora da área da Engebrita. 

Sobre o Item 3.7 do Termo de Referência N° 15/19, nota-se a solicitação de um 

Programa de Gerenciamento de Riscos para a atividade. Neste caso, para a atividade de 

mineração, devido a capacidade volumétrica do Tanques de Diesel e a distância 

considerável de população adjacente ao empreendimento a Norma P4.261 – CETESB, não 

obriga a apresentação de Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR. Logo, entende-

se a desconsideração do risco ou risco completamente tolerável para a atividade da 

Engebrita. 

Sobre as atividades futuras do empreendimento, duas vertentes vêm sendo tratadas. 

Uma delas é a operação da atividade de lavra até meados 2030 suportada pela ampliação 

da atividade de lavra prevista em área sobreposta de 5.000 m² já licenciada pela CETESB 

e ANM. Outra vertente é a desativação da área por meio de negociação com a SABESP 

para utilização como reservatório de água para Baixada Santista. A previsão para 

conclusão da vertente escolhida está para julho de 2020.  

No mais, partindo da identificação dos aspectos e impactos na vizinhança previstos na 

norma e o atendimento por completo de todas medidas de prevenção e mitigadoras, 

pode-se concluir que o empreendimento é viável. 
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12. EQUIPE TÉCNICA E RESPONSÁVEL LEGAL 

12.1. EQUIPE TÉCNICA 

 

 

Eng. Ambiental Lucas Guimarães Pires – Coordenador do EIV 

 

Eng. Ambiental Gustavo Apparicio  

 

Angelo Esprega Filho 

 

 

12.2. RESPONSÁVEL LEGAL 

 

 

Proprietário: Francisco Pacheco Junior 
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ANEXO 1 – MATRÍCULA DO IMÓVEL 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

40 
EIV 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

41 
EIV 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

42 
EIV 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

43 
EIV 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

44 
EIV 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

45 
EIV 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

46 
EIV 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

47 
EIV 



 

 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

  

9 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 
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ANEXO 3 – CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
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ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE FORNECIMENTO 
DE ENERGIA 
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ANEXO 5 – RELATÓRIO DE IMPACTO DE TRÂNSITO - RIT 
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ANEXO 6 – LICENÇA DE OPERAÇÃO 
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ANEXO 7 – CTF APP IBAMA 
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ANEXO 8 – PORTARIA DE LAVRA 
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ANEXO 9 – LAYOUT DO EMPREENDIMENTO
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ANEXO 10 – AUTO DE VISOTRIA DO CORPO DE BOMBEIROS – AVCB 
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 ANEXO 11 – CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE RESÍDUOS DE 
INTERESSE AMBIENTAL - CADRI 
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ANEXO 8 - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

15 
EIV 

  

 

 



 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

 

16 
EIV 

 

  

 

 

 


